
I - Uma (1) hora, - Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros);
II - Duas (2) horas~Cr$ 100iOO (cem cruzeiros).

CIDADE
HUMANJZADA
GENTE FELIZ
DE MIOS DUas,
rUDO £ MAIS fACIL.
PREfEITURA MUNICIPAL ,
DE NOYO HAMBURGO

estacionamento
Lei Municipal
e dá outras

Dispõe sobre preços do
pago estabelecido pela
n9 83/78, de 29/12/78,
providências.

LEI MUNICIPAL N9 27/83

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:
Art. 19 - o preço do estacionamento pago de veículos es-

tabelecido atravês da Lei Municipal n9 83/78, de 29/12/78, obede -
cerá a seguinte discriminação:

Art. 29 - Os preços a que se refere ,o artigo anterior se
rão corrigidos semestralmente, nos meses de janeiro e julho, a paE.
tir do exercício de 1984, na mesma proporção da variação semestral
das Obri.gações Reajustáveis,do Tesouro Nacional - ORTN.

~ Onico - Os valores resultantes da aplicação da corre-
çao acima serão arredondados para a dezena de cruzeiro mais apro -
ximada, inferior ou superior, conforme o caso.

Art. 39 - A,tabela de preços do estacionamento pago será,
à cada correção autorizada nos termos desta Lei, fixada mediante -
Decreto específico.

A,TA ElO ANTONIO FOSCARINI
_:~',~I?~.:- it~rtciPi]~, /

~,.'"(~:: · rh.;~AN O ~ QUERINO FUHR
Secretário de Transportes

Publique-se
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Art. 49 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ!.
cação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as con
tidas na Lei Municipal n9 83/78'1 de 29/12/78.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NO~ HAMBURGO, aos do-
ze,'(12) dias do mês deniaio do ano de 1983.
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